LEI N.º 1.797, DE 19/09/97

Dispõe  sobre  as    diretrizes  para  a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 7998 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Das disposições Preliminares

Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2º da Constituição Federal e na Lei de organização Municipal, as diretrizes orçamentarias do Município de Timóteo para o exercício de 1998, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

II - a organização e estrutura do orçamento;

III - as diretrizes  gerais  para  a  elaboração  do  orçamento  do Município;

IV - as disposições para elaboração do orçamento da Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal;

VI - as disposições sobre as alterações na legislação tributária do Município;

VII - as disposições finais.

CAPITULO I

Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal

Art. 2º - Em consonância com as disposições previstas no Plano Plurianual e observada a capacidade financeira do Município, constituem objetivos básicos da Administração Pública Municipal, a serem contemplados na sua programação orçamentária:

I - a redução dos custos operacionais, racionalização dos gastos, e eliminação de superposições e desperdícios, com vistas à consolidação da estabilidade econômica;

II - a desburocratizarão e modernização administrativa;

III  -  a  recuperação  da  capacidade  de  investimento,  com ênfase na melhoria da arrecadação e em esforços voltados para uma gestão mais eficiente do gasto público;

IV - melhoria do atendimento das necessidades básicas da população;

V - promoção do desenvolvimento sustentável, buscando conciliar as necessidades de crescimento econômico e de modernização tecnológica do setor produtivo com a preservação do meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida no Município;

VI - proteção à criança e ao adolescente ;

VII - o combate a pobreza através da ampliação do acesso da população de baixa renda a serviços sociais básicos e do apoio a programas que concorram para a geração de maiores oportunidades de emprego, valorizando o trabalhador;

VIII  - construção,  aquisição,  ampliação  e  manutenção  de próprios municipais, especialmente do Poder Legislativo;

IX  -  elaboração  do  Plano  Diretor  de  Desenvolvimento Integrado, segundo artigo 195, da Lei de Organização Municipal;

X - execução de política urbana, como condição social, assegurando o acesso do cidadão, à moradia, transporte público, comunicação, saúde, lazer, segurança, saneamento básico e energia elétrica;

XI - urbanização, regularização fundiária e titulação de áreas;

XII - elaboração do Plano Diretor Urbano, para cumprimento de suas finalidades, segundo previsto na Lei de Organização Municipal;

XIII - elaboração do Plano Diretor de Habitação;

XIV – integralização das ações e serviços de saúde, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo de serviços assistências através do Plano Municipal de Saúde.

Parágrafo Único - Os Projetos de execução superior a 01(um) ano deverão estar incluídos obrigatoriamente no Plano Plurianual.

CAPITULO II

Da organização e Estrutura do Orçamento

Art. 3º - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído de:

I – Mensagem;

II – Projeto de Lei Orçamentaria;

III - tabelas explicativas, a que se refere o artigo 22, III da Lei Federal nº 4320/64;

IV - relação de projetos e atividades constantes do Projeto de Lei Orçamentária em sua descrição e codificação e detalhamento por elementos de despesa. 

Art. 4º - O Projeto de Lei Orçamentária,  deverá ser encaminhado à Câmara Municipal, até o dia 30 de setembro de 1997, votado e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa e compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus órgãos e entidades da administração direta;

II - o orçamento da Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST;

III- os orçamentos dos Fundos Municipais.

Art.  5º - Para efeito do disposto no artigo 40 desta Lei, o Poder Legislativo e a Fundação de Ação Social de Timóteo, encaminharão ao órgão da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento econômico da Prefeitura suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de ajustamento e consolidação.

CAPITULO III

Das Diretrizes Gerais para Elaboração do Orçamento

Art. 6º - A lei orçamentária para o exercício de 1998 será elaborada em conformidade com as diretrizes desta Lei e em consonância com as disposições da Constituição Federal, da Lei de Organização Municipal e da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º - Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas unidades executoras.

Art. 8º - As receitas abrangerão a receita tributária própria, a receita patrimonial,  as diversas receitas admitidas em  lei  e as  parcelas transferidas pela União e pelo Estado, resultantes de suas receitas fiscais, nos termos da Constituição federal.

Parágrafo 1º - A estimativa da receita para o exercício de 1998, devera considerar:

I - a evolução média da receita nos últimos 05 ( cinco) anos, verificada através de métodos estatísticos;

II  -  os  fatores  conjunturais  que  possam  vir  a  influenciar  a produtividade de cada fonte.

III – a previsão do Índice de repasse do Imposto sobre a Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) e do Fundo de participação dos Municípios( FPM) ao Município;

IV - a expansão do número de contribuintes;

V - as alterações na legislação tributária.

Art. 9° - O Projeto de Lei Orçamentária poderá computar na receita, operações de crédito nos termos do artigo 7º, parágrafo 2º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 10 - A Lei Orçamentária conterá dispositivo que autorize operações de crédito por antecipação da receita. 

Art. 11 - As despesas serão fixadas em valor igual ao da receita prevista e distribuídas em quotas segundo as necessidades reais de cada órgão e de suas unidades orçamentárias, destinando-se, inclusive, parcela às despesas de capital. 

Art. 12 - Para elaboração das propostas orçamentárias para o exercício de 1998, as receitas e despesas serão orçadas segundo os valores vigentes em junho de 1997.

Parágrafo Único - Os valores contidos na lei orçamentária serão atualizados monetariamente pela variação do índice Geral de Preços da Fundação Getúlio Vargas (IGP/FGV) ou outro indexador oficial que vier a substitui-lo, no período compreendido entre os meses de julho a dezembro de 1997.

Art. 13 - Todas as unidades administrativas da Prefeitura deverão apresentar em data a ser fixada à Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, a programação de despesas para 1998, demonstrando os projetos e atividades a serem executados, metas,  recursos humanos e materiais necessários à sua implementação. 

Parágrafo 1º - As despesas com material de consumo, de uso comum de expediente de todas as unidades orçamentarias da Prefeitura e as despesas com material de limpeza, higiene, copa e cozinha para manutenção de prédios administrativos, serão alocadas respectivamente na Divisão de Material e Patrimônio  e  Divisão  de  Serviços  Gerais,  da  Secretaria  Municipal  de Administração, com intuito de melhorar a execução da política de estoques.

Parágrafo 2º -  Excluem-se do disposto no parágrafo 1º anterior, as despesas destinadas à atividades e de atendimento ao menor.

Art. 14 - À manutenção e ao desenvolvimento do ensino será destinada parcela de receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) 212 da Constituição Federal e Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996.
Art. 15 - Obrigatoriamente serão orçados recursos:

I - destinados aos pagamentos de precatórios oriundos de sentença judiciária, conforme determina o art. 100 da Constituição Federal;

II   -   destinados   à   manutenção   e   funcionamento   da   Liga Acesitana de Desportos - LAD e clubes a ela filiados, desde que sediados no Município, conforme consta no parágrafo único do art. 181 da Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo único - Os recursos alocados para os fins previstos no inciso I deste artigo não poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade.

Art. 16 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais, de dotações a titulo de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividade de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, de saúde, ou de educação;

II     -    sejam     vinculadas     a     organismos     nacionais     ou internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistência.

Parágrafo Único - Em qualquer dos casos a entidade deverá ser reconhecida como de utilidade pública, por lei municipal.

Art. 17 - O Poder Executivo poderá, quando for o caso, firmar convênios, acordos, ajustes e termos de compromisso para a prestação de serviços de responsabilidade do Executivo a serem executados por entidades de direito público e privado, observados os princípios legais.

Art. 18 - Na lei orçament8ria, as despesas com juros, encargos e amortizações da divida, considerarão apenas as operações contratadas ou com prioridades, ou com autorizações concedidas até a data do encaminhamento do projeto de lei à Câmara Municipal.

Art. 19 - O Poder Legislativo encaminhará ao Executivo a sua proposta orçamentária ate 20 (vinte) dias úteis antes do último dia para remessa oficial  do  projeto  de  lei  orçamentária  à  Câmara  Municipal,  para  fins  de consolidação da proposta do orçamento geral do Município.

Art. 20 - O Projeto de Lei Orçamentária incluirá dotações necessárias para atender despesas com o Poder Legislativo, em percentual não inferior a seis inteiros e fração de cinqüenta por cento (6,50%) do valor fixado para as receitas do Orçamento Municipal, visando o funcionamento do órgão Legislativo.
Art. 21 - A Câmara Municipal encaminhara, conforme artigo 19, a programação das despesas para o exercício de 1998, definindo os projetos, atividades, metas, recursos humanos e materiais para sua consecução.

Art.  22  -  Do  Projeto  de  Lei  Orçamentária  constará autorização  para  abertura  de  créditos  adicionais  suplementares,  em conformidade com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art.  23 - Serão  consideradas,  no  Projeto  de  Lei Orçamentária, as propostas de natureza orçamentária priorizadas no Orçamento Comunitário, observadas as disposições desta Lei e do Plano Plurianual, as quais serão adaptadas, no que for necessário, às políticas estabelecidas para cada área do Governo.

Parágrafo único - As propostas a que se refere este artigo serão identificadas na lei orçamentária.

CAPITULO IV

Das disposições para Elaborarão do Orçamento da

Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST

Art. 24 - A proposta orçamentária da Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST, de responsabilidade do Diretor Geral da Entidade, será elaborada, observando o disposto nesta Lei, Lei de Organização da Assistência Social - LOAS e as normas da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Parágrafo 1º - A proposta orçamentária da Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST para o exercício de 1998 deverá ser encaminhada g Prefeitura até o dia 5 de setembro de 1997, para análise e integração à proposta geral do Município.

Parágrafo 2º - As receitas e as despesas da FAST serão estimadas e programadas de acordo com as dotações previstas no orçamento central da Prefeitura.

Parágrafo 3º - A programação de dispêndios para o exercício de 1998 deverá ter como referência a média das despesas realizadas no exercício anterior, observada a capacidade financeira do Município.

Parágrafo 4º - As definições do Orçamento da FAST, deverão observar o disposto nos artigos 230 a 238, e 243 a 248 da  Lei de organização Municipal; o disposto na Lei de Organização da Assistência Social - LOAS e a política adotada pelo Sistema Único de Saúde - SUS.
Parágrafo 5º - Obrigatoriamente, serão orçados recursos destinados aos pagamentos de precat6rios oriundos de sentença judiciária, conforme determina art. 100 da Constituição Federal.

Parágrafo 6º - Os recursos alocados para os fins previstos no parágrafo anterior não poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade.
CAPITULO V

Das Disposições Relativas à Despesas com Pessoal

Art. 25 - No exercício financeiro de í998, as despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes Executivo e Legislativo observarão o limite estabelecido na Lei Complementar nº 82, de 27 de março de 1995.

Art. 26 - Serão incluídas na lei orçamentária anual e em suas alterações as despesas necessárias à realização de concursos públicos, consoante o disposto no artigo 37, incisos I a IV, da Constituição Federal.

Art. 27 - No exercício de 1998 somente poderão ser admitidos servidores, a qualquer titulo, se:

I - estiverem previstos cargos vagos ou criados nos termos da Lei;

II -  para  atendimento  a   necessidades  temporárias,   não previstas na estrutura administrativa e operacional da administração direta, indireta ou fundacional;

III - em  situações  de  calamidade  pública,  emergênciais  e outras previstas na Lei de Organização Municipal.

Art.  28  -  Serão  adotados  mecanismos  destinados  à permanente capacitação profissional dos servidores, associados a adequados processos de aferição funcional, com vistas às futuras promoções e acesso nas carreiras.

CAPITULO VI

Das Disposições Sobre as Alterações na Legislação Tributária

Art. 29 - A concessão ou ampliação de incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira somente poderá ser aprovada caso indique a estimativa de renúncia de receita e despesas, em idêntico valor, que serão anuladas.

CAPITULO VII

Das Disposições Finais

Art. 30 - Caso o projeto de lei orçamentária anual não seja encaminhado à sanção do Prefeito até 31 de dezembro de 1997, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até os seguintes limites:

I - no montante necess8rio para cobertura das despesas de pessoal, encargos sociais e serviços da dívida;

II – 1/12 (um doze avos) dos demais grupos de despesa.

Art. 31 - No exercício do acompanhamento e da fiscalização orçamentária, será assegurado aos órgãos da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico e Assessoria de Controle Interno, o acesso irrestrito,  para fins de consulta, ao sistema integrado de Contabilidade Publica - Módulos Orçamentário e Financeiro, no âmbito do Poder Executivo.

Art. 32 - São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Art. 33 - Revogam-se as disposições em contrario.

Art. 34 -   Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de setembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

